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1 – ENQUADRAMENTO TERRITORIAL (in Projeto Educativo 2021-2025 do 

Agrupamento de Escolas Guerra Junqueiro) 

 

  O concelho de Freixo de Espada à Cinta, pertencente ao distrito de Bragança, integra uma 

zona essencialmente definida por um conjunto de plataformas e altitudes médias onde se encaixa 

uma das principais bacias hidrográficas, o rio Douro, fronteira natural com a vizinha Espanha. Trata-

se de um concelho com um significativo valor histórico, cultural e natural. A sua origem e topónimo 

são muito antigos, mergulhando no terreno da lenda, onde o freixo e a espada são armas de defesa 

que ganharam voz ao longo dos tempos. O património construído, apesar da distância do mar, torna 

esta vila a mais manuelina de Portugal, mas onde a presença de uma considerável comunidade 

judaica, na sequência da ordem de expulsão levada a cabo por D. Manuel I, acabaria por modelar 

os edifícios e a malha urbana de forma peculiar, facto este que torna a comunidade de Freixo de 

Espada à Cinta herdeira de uma vasta riqueza material e imaterial que urge (re)conhecer. 

 O Município de Freixo de Espada à Cinta integra a NUT III do Douro e os seus limites geográficos 

compreendem, a Norte, o Município de Mogadouro, a Este e a Sul, território espanhol, a Sudoeste, 

o Município de Figueira de Castelo Rodrigo e o Município de Vila Nova de Foz Côa e, a Oeste e 

Noroeste, o Município de Torre de Moncorvo. O Município de Freixo de Espada à Cinta tem 244,14 

km2 de área territorial e está subdividido em 4 freguesias, de acordo com a reorganização 

administrativa do território das freguesias. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 Os dados dos Censos de 2011, conjugados com os dados de 2021, permitem-nos identificar 
alguns dos indicadores socioeducativos mais significativos do concelho de Freixo de Espada à Cinta. 
Trata-se, grosso modo, de um território marcado pelo envelhecimento e por uma progressiva 
diminuição da sua população.  
 Em termos de população residente, o Município de Freixo de Espada à Cinta apresentava em 

2021, 3.216 habitantes sendo que, do total da população residente no município, 52,36% são do 

sexo feminino (Quadro 1). Comparando os elementos referidos com dados do INE de 2011 verifica-

se que houve um decréscimo na População Residente de, aproximadamente, 564 habitantes, o que 

se traduz numa variação negativa da população de 14,9% (Gráfico1). 
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                                                                                                                                Gráfico 1 

 Relativamente à faixa etária da população, importa referir que, os habitantes de Freixo de 

Espada à Cinta integravam, maioritariamente, a faixa etária entre os 25 e os 64 anos, seguindo-se 

a classe etária com mais de 65 anos. De referir, também, que entre 2011 e 2021 se registou perda 

de população em todas as faixas etárias (Gráfico 2). 

 

 

                                                                     Gráfico 2 
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 Quanto ao nível de instrução dos residentes, estes indicam um decréscimo significativo de 

28% para 17% relativamente à taxa de analfabetismo da população. 

 Por outro lado, verifica-se que uma grande parte da população (35%) apenas possui o 1.º 

ciclo do ensino básico, 16% completaram o ensino secundário e que somente 6% possuem um 

curso superior (Gráfico 3).  

 

 

    Gráfico 3 

 

 

2 - INTRODUÇÃO  

 As Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) são instituições oficiais não judiciárias, 

com autonomia funcional, que visam promover os direitos da criança e do jovem e prevenir ou pôr 

termo a situações suscetíveis de afetar a sua segurança, saúde, formação, educação e 

desenvolvimento integral. A sua constituição pretendeu, ainda, evitar o contato desnecessário do 

menor com o Tribunal, bem como fomentar o envolvimento da comunidade local na resolução dos 

problemas das suas crianças e jovens. De acordo com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 

Perigo, considera-se criança ou jovem a pessoa, com menos de 18 anos de idade ou com menos de 

21 anos que solicite a continuação da intervenção iniciada antes de atingir os 18 anos, e ainda a 

pessoa até aos 25 anos sempre que existam, e apenas enquanto durarem, processos educativos ou 

de formação profissional [art.º 5º, alínea a)]. A Comissão de Promoção de Crianças e Jovens tem 

legitimidade para intervir quando os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto, 

ponham em perigo a segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento da criança ou 

jovem, ou quando o perigo resulte de ação ou omissão de terceiros ou da própria criança ou jovem 

a que aqueles não se oponham de modo adequado a removê-los (art.º 3º, n.º 1). 
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Considera-se, então, que a criança ou jovem se encontra em situação de perigo quando (art.º 3º, 
n.º 2):  
 
a) Está abandonada ou entregue a si própria;  

b) Sofre de maus-tratos físicos ou psicológicos ou é vítima de abusos sexuais;  

c) Não recebe cuidados ou afeição adequados à sua idade e situação pessoal;  

d) Está aos cuidados de terceiros, durante o período de tempo em que se observou o 
estabelecimento com estes de forte relação de vinculação e em simultâneo com o não exercício 
pelos pais das suas funções parentais;  
 
e) É obrigada a atividades ou trabalhos excessivos ou inadequados à sua idade, dignidade e situação 
pessoal ou prejudiciais à sua formação ou desenvolvimento;  

f) Está sujeita, de forma direta ou indireta, a comportamentos que afetam gravemente a sua 
segurança ou o seu equilíbrio emocional;  
 
g) Assume comportamentos ou se entrega a atividades ou consumos que afetam gravemente a sua 
saúde, segurança, formação, educação ou desenvolvimento sem que os pais, o representante legal 
ou quem tem a guarda de facto se lhes oponham de modo adequado a remover essa situação.  
 
 As situações de perigo estão intrinsecamente ligadas aos direitos fundamentais das crianças 

e jovens elencados na Convenção dos Direitos da Criança. Na sua falta, impossibilidade ou 

incapacidade, compete as às entidades com competência em matéria de infância e juventude 

intervir de modo a assegurar a proteção adequada à situação, como representado na figura 1. 

 

       

Figura 1 – Intervenção subsidiária em situações de perigo 
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 Quando não seja possível a estas entidades, de forma adequada e suficiente, remover o perigo 

deverá esta ser sinalizada à CPCJ competente. 

 É, também, missão da CPCJ promover ações, realizar diagnósticos de necessidades, mobilizar 

recursos e colaborar com programas e projetos na comunidade que afastem as crianças e jovens 

das situações de perigo. 

 
3 - COMPOSIÇÃO DA CPCJ  
 
 A composição da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Freixo de Espada à Cinta no 
final do ano de 2025 era a seguinte: 
 

NOME ENTIDADE 

ALDINA MARIA TEIXEIRA MASSA (PRESIDENTE) MUNICÍPIO * 

JOÃO CARLOS NETO LOPES MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO * 

ANTÓNIO MANUEL FIDALGO ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

ANA CRISTINA COXITO SANTOS FAUSTINO ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

LUIS FILIPES ROXO PORTELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

JOÃO CARLOS XAVIER PEREIRA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

LILIANA SANTOS TAVARES ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

MARISA MARTINS GARCIA  SEGURANÇA SOCIAL * 

MARIA JOÃO VALENTIM G.FERNANDES MINISTÉRIO DA SAÚDE * 

CONCEIÇÃO MARIA CONSTANCIO GASPAR JUVENTUDE E. FRANCISCANA 

ÂNGELA CRISTINA NETO ARAUJO  IPSS * 

FILIPE MADEIRA GASPAR BANDA DE MUSICA 

FÁBIO RAFAEL FERREIRA CARDOSO GNR 

DULCE NEVES FÉLIX MONTEIRO  IEFP 

 
 
     * Comissários que integram a Modalidade Restrita 
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4 - REUNIÕES – MODALIDADE ALARGADA E MODALIDADE RESTRITA 
 
 As reuniões da modalidade alargada foram programadas para se realizarem com uma 
frequência mensal, normalmente marcadas para as quintas-feiras, coincidente com a segunda 
reunião da restrita do mês.  
 
 As reuniões da modalidade restrita foram programadas para se realizarem com uma frequência 
quinzenal, marcadas para as quintas-feiras do mês.  
 

5 - LOCAL DE ATENDIMENTO E CONDIÇÕES FÍSICAS 

 O local de atendimento da CPCJ fica na Rua da Cadeia, nº 9 em Freixo de Espada à Cinta. É um 

espaço no rés-do-chão de um edifício de dois pisos, com entradas separadas, mas que mantêm 

ligação interna apenas para acesso aos sanitários com os serviços da Câmara Municipal.  

 

6 – COMPETÊNCIA TERRITORIAL DA CPCJ E NRº DE CRIANÇAS/JOVENS DO 

CONCELHO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 As regras sobre a organização e funcionamento das CPCJ constam dos artigos 12º a 33º da Lei 
de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP), aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, 
com alterações subsequentes (a saber as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 31/2003, de 22 de 
agosto, 142/2015, de 8 de setembro, 23/2017, de 23 de maio e 26/2018, de 5 de julho). 
De acordo com o art.º 15º/ n.º 1, a CPCJ apenas pode desenvolver a sua atividade no território do 
município onde tem sede. 
Recebida a comunicação da situação de perigo, a comissão verifica se é territorialmente 
competente. 
  O legislador considerou que a residência deveria ser o critério em função do qual se estabelece 
a competência para a comissão intervir – art.º 79º/ n.º 1. 
Entende-se por residência da criança o local onde ela tem o seu centro de vida, de forma estável e 
organizada. Assim, para aferir o centro de vida da criança poderemos ter em conta a casa onde mora 
e vive habitualmente, a localização do seu equipamento de infância/ escolar, serviços de saúde, 
tempos livres, lazer e rede de amigos, etc. 
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A educação escolar desenvolve-se em três níveis: Ensino Básico, Secundário e Superior. A educação 

pré-escolar é facultativa e destina-se às crianças com idades compreendidas entre os três anos e a 

idade de ingresso no ensino básico (6 anos). O ensino básico é universal, obrigatório e gratuito e 

compreende três ciclos sequenciais: 

 1º Ciclo: 1º, 2º, 3º e 4º Anos 
 2º Ciclo: 5º e 6º Anos 
 3º Ciclo: 7º, 8º e 9º Anos 
 O ensino secundário é obrigatório até aos 18 anos e compreende um ciclo de três 
anos (10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade).  Do ensino secundário profissional a funcionar 
na nossa vila, estavam inscritos no final do ano em análise 4 alunos no curso de 
cozinha/pastelaria; 3 alunos no curso de vitivinícola e 1 aluno no curso de animação turística. 

 Os 3 quadros que se seguem mostram as inscrições nas instituições respetivas no ano 

de 2025, a titulo de enquadramento. 

  

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GUERRA JUNQUEIRO DE FREIXO DE ESPADA À CINTA 

 

 

 

 

 

CENTRO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA DE FREIXO DE ESPADA À CINTA 

 

 
BERÇÁRIO 

SALA DE 
MARCHA 2 ANOS 3  

4/5 
ANOS TOTAL 

NRº DE 
INSCRITOS 05 14 18 13 22 72 

 

 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE FREIXO DE ESPADA À CINTA 

 

 PRÉ-ESCOLAR C.A.T.L. TOTAL 

NRº DE 
INSCRITOS 13 62 75 

 
 
 
 

  PRÉ-ESCOLAR 1º CICLO 2º CICLO 3º CICLO TOTAL 

NRº DE 
INSCRITOS 4 84 35 69 192 
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7 - ANÁLISE DO MOVIMENTO PROCESSUAL  
 
 Todo o movimento processual da CPCJ de Freixo de Espada à Cinta pode ser analisado nos 

quadros seguintes extraídos da plataforma da CNPDPCJ: 
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8 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

 Relativamente às atividades realizadas no ano de 2025 são apresentadas por ordem 

cronológica, quer na rede social facebook quer nos diferentes contextos físicos, que esta 

comissão realizou. Realçamos, a participação como oradora da Presidente da nossa CPCJ na 

“Ação de Informação sobre o reforço da importância da familia no processo de ensino e 

incentivo da parentalidade positiva” , iniciativa da equipa RADAR; o empenho da 

comunidade na elaboração quer dos laços fisicos quer humanos no âmbito do Mês da 

Prevenção dos Maus-tratos na Infância; a participação da CPCJ na atividade desenvolvida 

pelo AEGJ “Dia da Europa”, com o país Eslováquia; e, um dos momentos altos do ano de 2025 

a palestra da nossa iniciativa “ Educar com Disicplina Positiva : missão(im)possivel?” com o 

orador da Academia Educar pela Positiva , Nuno Martins. 
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– CONCLUSÃO 

  

No ano de 2025 conseguimos realizar todas as reuniões programadas.  

As atividades que realizámos foram bem-sucedidas pelo número de participantes, pelo 

empenho das entidades, pelas respostas prontas às nossas solicitações e pelo feedback 

diário.  Somos ambiciosos pela novidade, pelo “fora da caixa”. Pretendemos muito mais do 

que abrir processos e acompanhá-los em 12 meses. A prevenção e promoção, a 

sensibilização da comunidade e das crianças e jovens continua a ser o nosso mote. O trazer 

à discussão assuntos, quer nas redes sociais, quer nas reuniões que tivemos e temos com os 

técnicos que lidam diariamente com as crianças/jovens e suas famílias é essencial, pelo 

reconhecimento do perigo, pelas formas de o sinalizar, pelo tempo de atuação, etc.  As redes 

sociais continuam a ser uma porta aberta à comunidade, como canal de informação e 

sensibilização. 

Verifica-se desde há já alguns anos um decréscimo no nº total de alunos em quase todas as 

instituições de ensino do concelho, excecionalmente a Santa Casa mantêm esse valor. 

Quanto ao volume processual foi notório o aumento de sinalizações face ao ano anterior. De 

referir que no ano de 2024 a problemática com mais sinalizações registadas tinha sido a 

Negligência, no ano em análise duas problemáticas assume o maior nº, violência domestica 

e comportamentos antissociais e/ou indisciplina. Entendemos que é uma questão que pode 

ser comum a nível nacional. Esperemos pela avaliação da Comissão Nacional para confirmar 

as nossas suspeitas. O facto é que conseguimos perceber que diariamente na função de 

comissário da CPCJ que a indisciplina e a violência doméstica andam “de mãos dadas” e cada 

vez mais as crianças e jovens tendem a criar “imunidade” a figuras de autoridade, quer 

parental quer institucional. 

  Continuamos a registar o nosso agradecimento à Câmara Municipal, na pessoa do 

Senhor Presidente, pela total disponibilidade aos nossos diversos pedidos e pela sua 

sensibilidade em tudo que diz respeito às crianças e jovens do nosso concelho. As 

competências da CPCJ ultrapassam em muito o trabalho diário de recebimento de 

sinalizações e tratamento processual, de reuniões e de troca de correspondência com as 

entidades parceiras. Temos por imposição legal um trabalho de promoção e prevenção que 

requer planeamento, com conhecimento prévio das diversas realidades das nossas gentes e 

do nosso território. Neste sentido há muito a fazer, e sem dúvida que ter como principal 

parceiro a Câmara Municipal nos permite fazer a diferença e ambicionar ir sempre mais 

além. De salientar o facto de termos mudado de instalações e no processo todo ser notória 

a preocupação com a CPCJ no que à privacidade diz respeito, bem como a toda a comodidade 

dos técnicos e das crianças, jovens e famílias que a nós se dirigem. 

   O Relatório Anual de Atividades e Avaliação pretende refletir os principais 

indicadores do trabalho realizado durante o ano de 2025. Trata-se também de um 

importante documento de análise e reflexão sobre o trabalho realizado, sempre numa 
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perspetiva de melhoria. Decidimos anexar neste documento o Plano Anual de Atividades 

2026, bem como o Calendário de Reuniões para 2026, porque faz todo o sentido numa 

perspetiva avaliativa. 

  O presente Relatório Anual de Atividades da Comissão 2025 será submetido à 

apreciação da Comissão Alargada. Compete a esta, por sua vez, aprovar o documento e 

remete-lo à Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, 

ao Ministério Público e à Assembleia Municipal de Freixo de espada à Cinta, para 

conhecimento.  
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Documento aprovado em 

reunião ordinária da 

modalidade alargada no dia 

__22_/__01_/__2026___.  

Deliberação constante da Ata 

nº _1__/_26___ da CPCJ. 

A Presidente da CPCJ 

 

Aldina Maria Teixeira Massa 



  

 

 

 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ANO DE 2026 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTAS: 

- Em caso de necessidade de alteração de data, a mesma será comunicada via email com a antecedência mínima 

obrigatória. 

 - Na impossibilidade de o membro estar presente numa reunião, deve dar conhecimento do facto à 

presidente da CPCJ bem como ao dirigente máximo do organismo representado.

 
 

MODALIDADE RESTRITA ALARGADA 

HORÁRIO 14:30 HORAS 14:00 HORAS 

LOCAL GABINETE CPCJ GABINETE CPCJ 

JANEIRO 8/22 22 

FEVEREIRO 05/19 19 

MARÇO 05/19 19 

ABRIL 02/16/30 30 

MAIO 14/28 28 

JUNHO 11/25 25 

JULHO 09/23 23 

AGOSTO 06/20 20 

SETEMBRO 03/17 17 

OUTUBRO 1/15/29 29 

NOVEMBRO 12/26 26 

DEZEMBRO 10/24 24 
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Documento aprovado em 

reunião ordinária da 

modalidade alargada no dia 

__22_/__01_/__2026___.  

Deliberação constante da Ata 

nº _1__/_26___ da CPCJ. 

A Presidente da CPCJ 

 

Aldina Maria Teixeira Massa 



  

 

 

 

CPCJ de Freixo de Espada à Cinta, 22 de janeiro de 2026 

 

 A Presidente da CPCJ  

 

 

 

 

Aldina Maria Teixeira Massa 
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ordinária da modalidade alargada 

no dia 22/01/2026. Deliberação 
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A Presidente da CPCJ 

 

 

Aldina Maria Teixeira Massa 


